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Policiais rodoviarios pedem volta dos servicos da Geap

03/03/2006

A Federacdo Nacional dos Policiais Rodoviarios Federais entrou com pedido de Mandado de Seguranca contra ato do
Tribunal de Contas da Uni&o que proibiu o convénio entre o Departamento de Policia Rodoviéria e a Geap — Fundacdo
de Seguridade Social.

Segundo a federago, a decisdo do TCU impede que a Geap preste servigos de salide aos servidores do da Policia
Rodoviéria e gerariscos a vida dos funcionarios e de seus familiares.

A decisdo do TCU fez com que os convénios de adesio da Geap com o Departamento de Policia Federal, Departamento
de Policia Rodoviaria Federal, Ministério da Justica e Fundacéo Naciona do Indio perdessem avalidade. No entanto, o

tribunal considerou regular a adesdo aos planos de beneficio da Geap dos ministérios da Salde e da Previdéncia Social,

incluindo a Dataprev e 0 INSS.

De acordo com a Federagéo dos Policiais Rodoviarios, o TCU “adotou dois pesos e duas medidas’. Se os 6rgaos da
administracéo federal estéo impedidos de celebrar convénios com a Geap, “néo h& razéo para admitir-se tal possibilidade
para 0s quatro 6rgéos que também pertencem a administracdo federal”, sustenta.

Argumenta ainda que se existe possibilidade de celebracdo de novos convénios com esses 0rgdos, também devera existir
paraos demais. “ SO ajustificativa de que agueles quatro 6rgaos € permitido conveniar porque foram patrocinadores da
Geap em suafase de criacdo, ndo é suficiente paraimpor vedacdo aos demais 6rgaos da administracdo federal”. O relator
do pedido é o ministro Gilmar Mendes.
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